
CÂMARA MUNICIPAL DE

ALSAS-MA
iV

-S"

m legts{«fívo Ío<(cs

,íl
PROJETO DE LEI N» 027, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CENTRO
DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BALSAS, E
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Balsas. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que o plenário APROVOU e o Prefeito Municipal de Balsas SANCIONA a seguinte
Lei.

Alt. 12 0 Centro de Ressonância Magnética de Balsas, situado na Rua 01,
Quadra 02, s/n, Cohab Velha, passa a denominar oficialmente CENTRO DE RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA DR. JOSÉ EUVALDO NEIVA REGO.

Art 22 As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua,publicação, revogando-se

todas as disposições contrárias. 1 /

LSAS. ÈSIADCLDD maranhão, EM 10 DECÂMARA MUNICIPAL
DEZEMBRO DE 2024.
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